PARECER Nº     492    , DE 2003

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO   DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA ,  SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0413, DE 2002.

De autoria dos Deputados Carlinhos Almeida e Emídio de Souza, o Projeto de Lei nº 0413, de 2002, objetiva conceder isenção de custas às ações que especifica.

A proposição esteve em pauta no período regimental, não tendo sido alvo de qualquer proposta de alteração. Em virtude de aprovação de requerimento nesse sentido, passou a tramitar em regime de urgência.

Usando de prerrogativa regimental, o Senhor Presidente  procedeu à designação de Relator Especial para analisar a proposição, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça, uma vez que se esgotou o prazo consignado  àquele órgão técnico sem que houvesse qualquer manifestação. 

Na qualidade de Relator Especial designado, passo a analisar o Projeto de  lei nº 0413, de 2002, quanto à constitucionalidade, legalidade e juridicidade.

O objetivo do Projeto sob análise é alterar a redação  do artigo 6º da Lei nº 4.952, de 27 de dezembro de 1985 – que institui a taxa judiciária, inserindo-lhe dois incisos, a fim de tornar isentos do pagamento de custas os mandados de segurança e as ações em que se pleiteie a composição de danos morais ou materiais imputáveis ao Estado ou decorrentes de relação de consumo.

Trata-se, s.m.j., de matéria de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, concorrente, nos termos dos artigos 19, 21, inciso III e 24, “caput”, todos da Constituição Estadual. É entendimento predominante na doutrina e na jurisprudência que o sistema constitucional brasileiro não faz reservas quanto à iniciativa legal em matéria tributária. 

Face ao exposto, e não encontrando óbices à tramitação da matéria, nos aspectos de constitucionalidade, legalidade e juridicidade, o parecer é favorável ao Projeto de lei nº 0413, de 2002. 
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